
ESTAOO DA PARÂIBA
PREFE'TURÁ M Uru'C'PAI. DE A55UNEÁ O

DOGUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. DFD

l.O.rDENTrFrCAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializadapara a locação
de veículo automotor, sem condutor, destinado à realização de diversas viagens de interesse da
Administração Pública lr/unicipal, visando atender às demandas operacionais das Secretarias e
Fundos vinculados ao lr/unicípio de Assunção-PB, conforme especificações constantes no Termo
de Referência.
l.2.Classificação do objeto. Comum.

2.O.NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada para a locação de veículo
automotor, sem condutor, destinado à realização de diversas viagens de interesse da
Administração Pública lr/unicipal, visando atender às demandas operacionais das Secretarias e
Fundos vinculados ao [t/unicípio de Assunção-PB, conforme especificações constantes no Termo
de Referência - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.O.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINTSTRAçÃO
3.1.4 contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.O.REQUrSrrOS DA CONTRATAçÃO
4.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:
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coDrco DESCRTÇÃO DO |TEM
DFD 1 - Locação mensal de VEíCULOS TIPO HATCH ano fabricaçáo 2025 com

CARACTERISTICAS MíNIMAS Motor: 4 OU 03 cilindros em linha;

- Potência mínima 75 cv;

- 5 (cinco) lugares;
- Ar condicionado;
- Mídia original;
- Combustívelflex;
- Cambio manual;
- Dimensões e Capacidades MÍNIMAS Comprimento: 3,9 metros; Largura:
1,72 metros; Altura: 1,50 metros. Distância entre eixos: 2,52 metros;
- Porta-malas: 300 litros;
- Tanque de combustível: 47 litros;

- Veículo Zero KM ou com no máximo 20.000 KM rodados, comprovados
as revisóes em concessionária autorizada.
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Despesas com motorista, combustível e franquia (em caso de sinistro)
serão de responsabilÍdade do municípro.

O contratado ficará responsável por 100% da manutenção periódica
preventiva e corretiva do veículo; contratação de seguro contra acidentes
e furtos e renovação de emplacamento. Caso o veículo contratado
necessite de reparos que demandem tempo superior a 24 (vinte e quatro)
horas, a empresa contratada deverá disponibilizar, sem qualquer ônus
paâ a Administração, um veículo reserva com as mesmas características,
condições e especificações técnicas do original, garantindo a continuidade
dos serviços contratados.

4.2.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .|nício: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12(doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-
se a presente contratação, de serviço contínuo.
4.4.O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer
a devida prestação dos serviços.

s.O.JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.í.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para a

locação de veículo automotor, sem condutor, destinado à realização de diversas viagens de
interesse da Administração Pública Municipal, visando atender às demandas operacionais das
Secretarias e Fundos vinculados ao [t/unicípio de Assunção-PB, conforme especificaçÕes
constantes no Termo de Referência.

6.0.EST!MATrVA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente; e pesq uisa direta com no mÍnimo três fornecedores,

-mails: prefeitura.assu nc.:o@bo[.com.b r
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Para ficar à disposição da Secretaria de Municipal de Saúde, no transporte
de pacientes para realizaçáo de exames ou consultas, em hospitais,
clinicas e centros de saúde das cidades circunvizinhas ou nos polos de
saúde como Patos, Campina Grande, João Pessoa, Recife etc. e
realizando outras atividades da Secretaria de Saúde do município. (km
livre). veiculo 2025.
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mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de
antecedência da data de divulgação do edital:
6.í.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações ja realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatoria, feita através de consultas a endereços eletrônicos de
entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art.23, § 1o, da Lei 14.133121,
adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 14.859,56.

T.O.PREVTSÃO OnçaM ENTARTA
T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

S.O.RESULTADOS PRETEN DI DOS
8.1.4 Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relatívamente a: Contratação de empresa especializada para a
locação de veículo autornotor, sem condutor, destinado à realização de diversas viagens de
interesse da Administração Pública [t/unicipal, visando atender às demandas operacionais das
Secretarias e Fundos vinculados ao [t/unicípio de Assunção-PB, conforme especificações
constantes no Termo de Referência;
8.í.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logÍsticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
B.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos
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9.O.DA CONTRATAçÃO
9.'l.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente
9. 1 . 1 .Pregão Eletrônico.

Assunção - PB, 10 de Outubro de 2025
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